
 

 

LEI Nº. 4.929 

DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

“Dá denominação a logradouro público e dá 

outras providências – ‘Avenida Maria 

Aparecida Cardoso Borges – Dona Ia’”. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE EXTREMA, João Batista da 

Silva, no uso de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal de Extrema aprovou e 

ele sanciona a seguinte 

 

LEI: 

 

Art. 1º - Passa a denominar-se “Avenida Maria Aparecida 

Cardoso Borges – Dona Ia”, o logradouro com início no acesso rodoviário da empresa Diase e 

término na Estrada Municipal do Juncal (passando pela Estrada Municipal Prefeito Evandro 

Brito da Cunha), situado no Bairro do Jardim, neste Município de Extrema, Estado de Minas 

Gerais. 

 

Art. 2º - O Poder Executivo Municipal providenciará a colocação 

de placas indicativas e a devida comunicação aos órgãos competentes, no prazo de 90 (noventa) 

dias, a contar da publicação desta Lei. 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

João Batista da Silva 

- Prefeito Municipal - 

 

 

 

 

 
 

PUBLICADO 
 

 

 

Extrema, 07 / 02 / 24 
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